
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Praça 31 de Março, nº 111, Centro. CNPJ: 16.901.381/0001-10 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 0104/2023 

CONTRATO Nº. 074/2023 

 

ATA SRP 017/2023 - CIMAMS 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 017/2023 - CIMAMS 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 006/2023-CIMAMS 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS/MG. 

 

CONTRATADA: Empresa STRADA VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 no 

01.654.749/000115, sediada na R Major Delfino De Paula, no 1090 - Bairro São Francisco, na cidade de 

Belo Horizonte/MG, CEP: 31,255-170. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS ZERO KM TIPO AMBULÂNCIAS 

VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS/NECESSIDADES 

DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS; CONFORME TERMO 

REFERÊNCIA – ANEXO II, DESTE EDITAL. 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2023 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2023, de um lado a MUNICÍPIO DE LAGOA DOS 

PATOS/MG com endereço na Praça 31 de Março, nº111, Centro, Lagoa dos Patos/MG, inscrito no CNPJ nº 

16.901.381/0001-10, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

o Exm°. Sr. HERCULES VANDY DURAES DA FONSECA, de outro, a Empresa STRADA VEICULOS E 

PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 no 01.654.749/000115, com sede na R MAJOR DELFINO DE 

PAULA, no 1090 - Bairro SÃO FRANCISCO, na cidade de BELO HORIZONTE/MG, CEP: 31,255-170, 

neste ato representada por Leoncio Correia De Faria, Carteira de Identidade no M 4886845 SSP/MG e CPF 

843.028.526-15, (Representante legal), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo 

com o que consta do Processo nº 017/2023, relativo ao PREGÃO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 

006/2023, têm entre si justo e acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas CLÁUSULAS 

seguintes:. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS ZERO KM TIPO AMBULÂNCIAS E 

VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS/NECESSIDADES 

DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE – CIMAMS; CONFORME TERMO 

REFERÊNCIA – ANEXO II, DESTE EDITAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL 

2.1 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os 

documentos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 006/2023 - CIMAMS, a Ata de Registros de 

Preços nº 017/2023 e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da 

CONTRATADA. 

t.santos
Novo carimbo
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Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 10.520, de 

17/07/2002, publicada no DOU de 18/7/2002 e Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação orçamentária 

será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização de fornecimento, ou outro 

documento equivalente. 

 

Ficha Cód. orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

2944 3449052000000 1007 2621000 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

preço total referente aos preços unitários constantes do ANEXO I conforme descritos abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA 

MODELO 

QTD VL UNIT. 

01 VEICULO FURGONETA ORIGINAL DE FÁBRICA, O KM, ADAPTADO PARA 

AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, A ESTRUTURA DA CABINE E DA 

CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, CONSTRUÍDA EM AÇO OU MONOBLOCO. 

CHASSI: COMPRIMENTO TOTAL DE, NO MÍNIMO, 5,140 MM; DISTÂNCIA 

ENTRE OS EIXOS DE, NO MÍNIMO, 3.200 MM; ALTURA INTERNA MÍNIMA 

DO SALÃO DE ATENDIMENTO DE 1.300 MM. MOTORIZAÇÃO: DIANTEIRO; 

4 CILINDROS, COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 114 CV; 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 69LITROS, 

SISTEMA DE FREIO COM SISTEMA ABS NAS QUATRO RODAS; AIR-BAG 

PARA OS OCUPANTES DA CABINE DIREÇÃO ASSISTIDA HIDRÁULICA 

E/OU ELÉTRICA. EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE 

NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN, ADAPTAÇÃO: ALTURA 

INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER ORIGINAL DE FÁBRICA. O PNEU ESTEPE 

NÃO DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO. 

SISTEMA ELÉTRICO DEVE SER ORIGINAL DO VEÍCULO, COM MONTAGEM 

DE BATERIA DE NO MÍNIMO 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, MÍNIMO 

12 VOLTS. O SISTEMA ELETRICO DIMENSIONADO PARA O EMPREGO 

SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E 

EQUIPAMENTOS, QUER COM A VIATURA EM MOVIMENTO QUER 

ESTACIONADA, SEM RISCO DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO 

OU DISJUNTORES. AS TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA 

DISTÂNCIA MÍNIMA DE 31 CM DE QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNIO. A 

ILUMINAÇÃO DO COVPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DEVE SER DE 2 

TIPOS: NATURAL E ARTIFICIAL, DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍNIMO 4 

LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, EM BASE ESTAMPADA EM 

ALUMINO OU INJETADA EM PLÁSTICO EM MODELO LED. A ILUMINAÇÃO 

EXTERNA DEVERÁ CONTAR COM HOLOFOTE TIPO FAROL ARTICULADO 

REGULADO MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA DA CARROCERIA, COM 

ACIONAMENTO INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 1800 

NA VERTICAL, DEVERÁ POSSUIR 1 SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO 

BARRA LINEAR OU EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, COM MÓDULO 

ÚNICO; 2 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMB NA COR 

VERMELHA, COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 FLASHES POR MINUTO, 
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R$237.000,00 

t.santos
Novo carimbo
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 QUANDO ACIONADO COM LENTE INJETADA DE POLICARBONATO. 

PODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS DE LED LAUDO QUE 

COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE J575, SAE J595 E SAE 1845, NO 

QUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO, UMIDADE5 POEIRA, 

CORROSÃO, DEFORMAÇÃO E FOTOMETRIA CLASSE 1, PARA O 

SINALIZADOR LUMINOSO FRONTAL PRINCIPAL, SINALIZADOR 

ACÚSTICO COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 W RIVIS 

VCC, MÍNIMO DE 3 TONS DISTINTOS; SISTEMA DE MEGAFONE COM 

AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 1 METRO DE NO MÍNIMO 100 

DB VCC; LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849, 

NO QUE SE REFERE A REQUISITOS E DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE 

SIRENES ELETRÔNICAS COM UM ÚNICO AUTOFALANTE. SISTEMA 

PORTÁTIL DE OXIGÉNIO COMPLETO, MÍNIMO 3 L. SISTEMA DE RÁDIO- 

COMUNICAÇÃO EM CONTATO PERMANENTE COM A CENTRAL 

REGULADORA. NA REGIÃO DA BANCADA, DEVERÁ EXISTIR UMA RÉGUA 

E POSSUIR: FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR PARA 02 E ASPIRADOR TIPO 

VENTURI, C/ ROSCAS PADRÃO ABNT, CONEXÕES IN/OUT NORMATIZADAS 

PELA ABNT. A CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO DEVERÁ PERMITIR O 

RESFRIAMENTO/AQUECIMENTO. o COMPARTILHAMENTO DO 

MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL DO 

FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PARA AR 

CONDICIONADO, VENTILAÇÃO,AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR» PARA 

O COMPARTILHAMENTO DO PACIENTE, DEVERÁ SER FORNECIDO 

ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA 

FÁBRICA UM SISTEMA DE AR CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E 

VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL NOS TERMOS DO ITEM 5,12 DA 

NBR 14.561 SUÃ CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍNIMO DE 

15.000 BTUS E UNIDADE CONDENSADORA DE TETO. MACA RETRÁTIL, 

COM NO MÍNIMO 1.900 MM DE COMPRIMENTO, COM A CABECEIRA 

VOLTADA PARA FRENTE; COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA 

ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE RODIZIOS, 3 CINTOS DE SEGURANÇA 

FIXOS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO, 

SUPORTA PESO MÍNIMO DE 100 KG E ACOMPANHAM COLCHONETE. 

DEVERÃO SER APRESENTADOS AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 

EMPRESA DO FABRICANTE E REGISTRO OU CADASTRAMENTO DOS 

PRODUTOS NA ANVISA GARANTIA DE 24 MESES. ENSAIO ATENDENDO À 

NORMA ABNT NBR 14561/2000 E AMD STANDARD 004, FEITO POR 

LABORATÓRIO DEVIDAMENTE CREDENCIADO. AS PAREDES INTERNAS, 

PISO E A DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO REFORÇADO COM 

FIBRA DE VIDRO LAMINADAS OU ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO 

AUTOESTINGUÍVEL, AMBOS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM, 

MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO, COM A PROTEÇÃO 

ANTIMICROBIANA, TORNANDO A SUPERFÍCIE BACTERIOSTÁTICA. O 

BALAÚSTRE DEVERÁ TER 2 PEGA-MÃO NO TETO DO SALÃO DE 

ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA 

MACA, SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DO VEÍCULO. CONFECCIONADO EM 

ALUMÍNIO, COM 3 PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO, INSTALADOS SOBRE O 

EIXO LONGITUDINAL DO COMPRIMENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E 

COM 2 SISTEMA DE SUPORTE DE SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 

02 GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO E PLASMA. ARMÁRIO 

SUPERIOR PARA OBJETOS, EM UM SÓ LADO DA VIATURA, EM ABS 

AUTOESTINGUÍVEL, OU PRFV (PLÁSTICO RESISTENTE DE FIBRA DE 

VIDRO) OU COMPENSADO NAVAL REVESTIDO INTERNA E 

EXTERNAMENTE EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E LAVAVEL. AS PORTAS 

   

t.santos
Novo carimbo
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 DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA 

ESPONTANEAS DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO. A 

DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO DEVE PREVER: DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO, 

VISANDO POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, Â MACA, 

BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO 

ATENDIMENTO Às VÍTIMAS. FORNECER DE VINIL ADESIVO P/ GRAFISMO 

DO VEÍCULO, COMPOSTO POR CRUZES E PALAVRA AMBULÂNCIA NO 

CAPÔ, VIDROS LATERAIS E TRASEIROS, 01<M, FABRICADO, NO MAXIMO, 

HÁ 6 (SEIS) MESES, COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS 

OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR. 

   

VALOR TOTAL: RS 237.000,00 (Duzentos e trinta e sete mil reais). 

 

§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos no 30º (trigésimo) dia após as entregas, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 

perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante. 

§ 2º A contagem do prazo a que se refere o § 1º desta Cláusula terá início e encerramento em dias de 

expediente na CONTRATANTE. 

§ 3º Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o prazo de 

pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 - Os veículos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante nota de empenho, em uma única 

parcela, com entrega técnica, na sede da Prefeitura Municipal adquirente. 

5.2 - Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da requisição, 

contados do momento do recebimento da nota de empenho. 

5.3 - Os veículos deverão ser entregues no prazo e locais indicados, totalmente completo e em perfeito 

funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1 - Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo artigo 56, caput, da Lei 

nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

7.1 - O prazo de vigência do presente contrato de compra com entrega parcelada ou imediata terá a validade 

de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar o veículo adjudicado em até 120 (cento e vinte) dias corridos, após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, acompanhado de Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao 

discriminado nos itens licitados. 

 

O veículo licitado será avaliado em relação à conformidade, especificação, bem como qualidade e 

quantidade, de acordo com este termo de referência, sendo que o prazo para conferência e eventual troca do 

veículo por parte do município será de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento provisório, e somente após o 

recebimento definitivo, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 

t.santos
Novo carimbo
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Substituir, às suas exigências, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após notificação formal, o veículo entregue 

em desacordo com as especificações deste termo de referência, seus anexos e com a respectiva proposta, ou 

que apresente vicio de qualidade; 

 
a) O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo 
perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº. 8.666/93; 

 
b) A adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação 
em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos; 

 

c) Se a licitante vencedora desatender as exigências contidas neste Termo de Referência, sem justificativa 

formalmente aceito pelo Município, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às 
penalidades dispostas neste termo de referência. 

 

d) Se a Licitante vencedora recusar-se a retirar a Nota de Fornecimento, sem justificativa formalmente aceita, 
decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas neste termo de 
referência. 

 

e) A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar os objetos 
deste CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 

 

f) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas por seus empregados, filiados, prepostos ou credenciados, na execução dos itens 
ora licitados. 

 

g) Cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos, credenciados ou empregados, as leis, regulamentos e posturas 
compatíveis, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 
matéria objeto da presente licitação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão sua ou de seus prepostos, credenciados ou empregados; 

 

h) Responsabilizar-se, integralmente, pelas despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
alimentação, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis 
e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objetos desta 
licitação, ou mesmo a terceiros, ficando a CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com 
os mesmos; 

 
i) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar alterações no quantitativo total contratado caso o 
CONTRATANTE julgar necessário, conforme disposto no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

j) 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Receber o veículo adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste 
termo de referência; 

 

b) O veículo será recusado e devolvido nas seguintes hipóteses: 
 

a. Nota Fiscal com especificação e quantidade em desacordo com o discriminado neste termo de referência. 

b. Entregue em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste termo de referência. 

c. Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 

t.santos
Novo carimbo



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Praça 31 de Março, nº 111, Centro. CNPJ: 16.901.381/0001-10 

 

 

c) O recebimento provisório dar-se-á em local indicado pelo município, no ato da entrega do veículo e da 
Nota Fiscal pela adjudicatária. 

 

d) O recebimento provisório do veículo adjudicado não implica sua aceitação. 

 

e) O recebimento definitivo dar-se-á pelo município, após a verificação do cumprimento das especificações 

dos equipamentos, no termo de referência e seus anexos e da proposta adjudicatária, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados do recebimento provisório. 

 

f) Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo do veículo, mediante ordem bancária, no prazo 
superior a 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pela 
Prefeitura responsável pelo controle e fiscalização. 

 

g) A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários 

necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar a (s) nota (s) fiscal (ais) emitida 
(s). 

h) 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, mediante a 

formalização do correspondente Termo de Aditamento. 

Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes 

ultrapassar o limite indicado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 

INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

11.1 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem prejuízo das 

previstas no Edital de Pregão Eletrônico Por Registro de Preços nº 006/2023, e da Ata de Registro de Preços 

que faz parte integrante do presente Contrato: 

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de atraso, contados 

do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato, sem prejuízo do 

cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de LAGOA DOS PATOS pelo período até 5 (cinco) 

anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente termo, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado nos 

termos do artigo 70 da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. Sanções específicas para o caso de descumprimento de ordenamento referente a atos de corrupção a 

serem aplicadas administrativamente: 

11.2.1. Será penalizada a pessoa jurídica contratada, considerada responsável pelos atos lesivos previstos na 

Lei Federal N. 12.846/2013, especialmente em seu art. 5º, que atentem contra o patrimônio público, contra 

os princípios da administração pública ou contra os compromissos assumidos com o Poder Público, 

especialmente: 

- prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 

a ele relacionada; 
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- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática de atos 

ilícitos; 

- comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

- no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública; 

- dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional. 

11.2.2. Além das demais penalidades possíveis, será penalizada a pessoa jurídica contratada, considerada 

responsável por praticar atos lesivos enunciados no item 11.2.1. com as seguintes sanções: 

I - Multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último 

exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será 

inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e 

II - publicação extraordinária da decisão condenatória. 

11.2.2.1. As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo 

com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações, não excluindo, em 

qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado. 

11.2.2.1.1. Nos casos de atos praticados contra o procedimento licitatório, as sanções poderão ser 

aplicadas às empresas que o praticarem, mesmo que não venham a ser contratadas com o CIMAMS. 

11.2.2.2. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de 

sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação no Estado de Minas 

Gerais, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Diário Oficial da União e Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros. 

11.2.2.3. No Diário Oficial dos Municípios Mineiros serão publicadas as convocações 

administrativas, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, para manifestação da parte interessada. 

11.2.2.4. O processo administrativo para apuração e penalização obedecerá ao rito previsto na Lei 12.846, de 

1º de agosto de 2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos artigos 77 a 80 da 

Lei n.º8.999/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos 

artigos 86 a 88 mesma Lei. 

Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança 

judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a advierem do rompimento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
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13.1 - Será competente o foro da Comarca de Coração de Jesus, estado de Minas Gerais com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 

CONTRATO. 

13.2 - E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas) vias de 

igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo 

assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação de 

seu resumo na Imprensa Oficial. 

 

Lagoa dos Patos (MG), 29 de dezembro de 2023. 
 

 

 

 
CONTRATANTE CONTRATADO (A) 
Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos STRADA VEICULOS E PECAS LTDA 

Prefeito: HERCULES VANDY DURAES DA FONSECA Rep. Legal: LEONCIO CORREA DE FARIA 

CPF: 843.028.526-15 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1   

RG. 

 

2  

RG. 
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